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Fundações

Diretora-Presidente da Fundação de Cultura de Corumbá.......................................................................................................................Márcia Raquel Rolon

Diretora-Presidente da Fundação Instituto de Desenvolvimento Urbano e do Patrimônio Histórico..................................Maria Clara Mascarenhas Scardini

Diretora-Presidente da Fundação do Meio Ambiente do Pantanal......................................................................................................Luciene Deová de Souza

Diretor-Presidente da Fundação de Esportes de Corumbá.............................................................................................................................Elvécio Zequetto

Diretora-Presidente da Fundação de Turismo do Pantanal..........................................................................................................Hélènemarie Dias Fernandes

Diretora-Presidente da Agência Municipal de Trânsito.........................................................................................................................................Silvana Ricco

BOLETIM DE LICITAÇÃO
Aviso de Licitação.
Convite nº 01/2014 - Processo nº 48.895/2013. Órgão: Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Habitação e Serviços Públicos. Objeto: contratação de empresa 
prestadora de serviços de retirada e colocação de divisórias na nova sede da 
Agência Municipal de Trânsito e Transporte no município de Corumbá - MS. 
Abertura: 17/01/2014 às 15:00 horas. Local: Prefeitura Municipal de Corumbá, sala 
de reuniões da CPL, sito rua Gabriel Vandoni de Barros nº 01-b, bairro Dom Bosco-
Corumbá-MS. Os interessados devem solicitar o edital na Superintendência de 
Suprimentos e Serviços.
Corumbá-MS, 09 de janeiro de 2014.
(a) André Simões - Superintendente de Suprimentos e Serviços.

Aviso de Licitação.
Convite nº 02/2014 - Processo nº 48.951/2013. Órgão: Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Habitação e Serviços Públicos. Objeto: contratação de empresa 
prestadora de serviços de adequações em instalações elétricas na nova sede 
da Agência Municipal de Trânsito e Transporte no município de Corumbá - MS. 
Abertura: 17/01/2014 às 17:00 horas. Local: Prefeitura Municipal de Corumbá, sala 
de reuniões da CPL, sito rua Gabriel Vandoni de Barros nº 01-b, bairro Dom Bosco-
Corumbá-MS. Os interessados devem solicitar o edital na Superintendência de 
Suprimentos e Serviços.
Corumbá-MS, 09 de janeiro de 2014.
Assina: André Simões - Superintendente de Suprimentos e Serviços.

Aviso de Resultado de Licitação
Convite nº 48/2013
Processo nº 48.312/2013. Órgão- Secretaria Municipal de Infraestrutura, Hab-
itação e Serviços Públicos. O Município de Corumbá-MS, através da Comissão 
Permanente de Licitação, comunica aos interessados que a licitação supracitada, 
instaurado visando à contratação de empresa de engenharia para execução de 
obra/serviços de reforma e manutenção predial de Cemitério Nelson Chamma, no 
município de Corumbá-MS, resultou como vencedora a empresa KASSIANO A. G. 
BISPO-ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.245.336/0001-01.
Corumbá-MS, 03 de janeiro de 2014.
(a) Carlos Alberto Monaco Junior – Presidente da Comissão Permanente de Lici-
tação.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS PERMANENTES Nº 01/2013/SMIC
Processo: 51.394/2013
Partes: Secretaria Municipal de Indústria e Comércio e a Empresa Premier Hytech 
Computadores Ltda.
Objeto: Aquisição de Materiais Permanentes (Computadores), nas conformidades 
da Ata de Registro de Preços e Termo de Compromisso de Fornecimento 
nº001/2013.
Valor Total: R$ 4.920,00 (Quatro mil, novecentos e vinte reais).
Vigência: 06 (seis) meses.
Dotação Orçamentária: 32.10.22.122.0104.4210 – Gerenciamento da Secretaria 
Municipal de Indústria e Comércio.
44.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente
Amparo Legal: Lei nº8666/93 e suas alterações.
Corumbá, 30 de dezembro de 2013.
Assinam: Pedro Paulo Marinho de Barros – Secretário Municipal de Indústria e 
Comércio e Alan Valério Pires Ramos – Premier Hytech Computadores Ltda.

Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação de 
Serviços de Engenharia Nº 052/2012.
Partes: Secretaria Municipal de Saúde e a empresa Silva & Aguilar LTDA.
Objeto:Acrescentar em R$ 93.736,32 (noventa e três mil, setecentos e trinta e seis 
reais e trinta e seis centavos), equivalentes a 18,77% (dezoito vírgula setenta e 
sete pontos percentuais), o valor pactuado no Contrato Administrativo ora aditado, 
que passará a ter o valor total de R$ 592.974,00 (quinhentos e noventa e dois mil, 
novecentos e setenta e quatro reais)em virtude da justificativa apresentada aos 
Autos nº 18.076/2012, vol. II, fls.406 e planilha de Reprogramação de fls. 407/408.
As partes ratificam e mantêm inalteradas as cláusulas inicialmente contratadas e 
constantes no contrato administrativo por elas firmado.
Data da Assinatura: 26/12/2013.
Assinam: Dinaci Vieira Marques Ranzi – Secretaria municipal de Saúde e a 
empresa Silva & Aguilar LTDA.

do.corumba.ms.gov.br



DIOCORUMBÁ  

Edição Nº 374 • Sexta-feira, 10 de Janeiro de 2014     

Página 2

SUMÁRIO

 BOLETIM DE LICITAÇÃO..............................................................................01

 SECRETARIAS..............................................................................................02

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 0180 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2.013

“Abre crédito suplementar às Unidades 
Orçamentárias que menciona no valor de 
R$ 5.798.488,00 e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso VII do Art. 82 da Lei Orgânica combinado com o Art. 43 da Lei 
Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964 previstas nos incisos I a III, do § 1º, e 
conforme autorização contida no Art. 9º da Lei nº 2.278 de 20 de dezembro de 
2012.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Suplementar, para 
reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

 2400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 24.92 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 24.92.12.361.1032.593-319004 155.810,00

 24.92.12.361.1032.593-319011 1.005.162,00

 24.92.12.361.1032.593-319013 32.852,00

 24.92.12.361.1032.593-319113 120.000,00

 24.92.12.361.1032.593-339046 25.120,00

 24.92.12.365.1032.592-319011 145.660,00

 24.92.12.365.1032.592-319113 19.730,00

 24.92.12.365.1032.592-339046 780,00

 24.92.12.366.1032.605-319004 3.000,00

 2500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 25.91 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

 25.91.10.122.1032.671-319004 76.295,00

 25.91.10.122.1032.671-319011 106.513,00

 25.91.10.122.1032.671-319011 2.052.530,00

 25.91.10.122.1032.671-319013 98.577,00

 25.91.10.122.1032.671-319113 231.000,00

 25.91.10.122.1032.671-339046 47.542,00

 25.91.10.122.1032.671-339048 384,00

 25.91.10.301.1032.675-319004 40.000,00

 25.91.10.301.1032.677-319004 93.718,00

 25.91.10.301.1032.677-319011 48.426,00

 25.91.10.301.1032.677-319013 24.686,00

 25.91.10.301.1032.677-319113 2.172,00

 25.91.10.301.1032.677-339048 17.908,00

 25.91.10.301.1032.693-319004 10.000,00

 25.91.10.301.1032.696-319004 10.000,00

 25.91.10.302.1032.680-319004 73.000,00

 25.91.10.302.1032.680-319011 35.000,00

 25.91.10.303.1032.683-319004 20,00

 25.91.10.303.1032.683-319011 1.000,00

 25.91.10.303.1032.683-319113 72,00

 25.91.10.304.1032.684-319011 52.703,00

 25.91.10.304.1032.684-319013 578,00

 25.91.10.304.1032.684-319113 5.275,00

 2700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 27.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 27.10.04.122.1024.020-319004 3.998,00

 27.10.04.122.1024.020-319011 204.572,00

 27.10.04.122.1024.020-319013 28.380,00

 27.10.04.122.1024.020-319113 765,00

 2800 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA

 28.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA

 28.10.04.129.1024.071-319011 181.000,00

 28.10.09.271.1024.072-319001 79.000,00

 3100 - SEC.MUN.DE INFRAESTRUTURA,HAB. E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

 31.10 - SEC.MUN.DE INFRAESTRUTURA,HAB. E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

 31.10.15.451.1044.180-319011 14.000,00

 31.10.15.451.1044.180-449052 26.000,00

 3300 - GOVERNADORIA

 33.01 - GABINETE DO PREFEITO

 33.01.04.122.1024.310-319011 223.620,00

 33.01.04.122.1024.310-319013 46.000,00

 33.02 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

 33.02.03.092.1024.321-319113 22.120,00

 33.02.03.092.1024.321-339048 115,00

 33.04 - CONTROLADORIA GERAL

 33.04.04.124.1024.340-319011 63.800,00

 33.04.04.124.1024.340-339046 1.200,00

 33.05 - COORDENADORIA MUN. DE SEGURANÇA PÚBLICA

 33.05.06.181.1024.350-319011 323.118,00

 33.05.06.181.1024.350-319013 9.775,00

 33.05.06.181.1024.350-319113 33.617,00

 33.97 - FUNDAÇÃO DE TURISMO DO PANTANAL

 33.97.23.695.1044.100-319011 1.895,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão 
utilizados recursos provenientes da anulação da(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s):

2300 - SECRETARIA MUN.DE ASSIST.SOCIAL E CIDADANIA

23.10 - SECRETARIA MUN.DE ASSIST.SOCIAL E CIDADANIA

23.10.08.122.1034.261-339014 4.680,00

23.10.08.122.1034.261-339030 4.300,00

23.10.08.122.1034.261-339033 4.800,00

23.10.08.122.1034.261-339039 76.900,00

23.10.08.243.1032.563-339036 34.415,00

23.10.08.243.1032.563-449052 5.000,00

23.10.08.244.1032.564-335041 22.000,00

23.10.08.244.1032.564-339030 7.000,00

23.10.08.244.1034.260-319011 237.730,00

23.10.08.244.1034.260-319013 140.000,00

23.10.08.244.1034.260-319113 28.000,00

23.10.08.244.1034.260-339030 12.972,17

23.10.08.244.1034.260-449052 15.000,00

23.10.14.422.1032.562-339030 16.580,00

2400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

24.92 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO



Edição Nº 374 • Sexta-feira, 10 de Janeiro de 2014     

Página 3

DIOCORUMBÁ 

24.92.12.366.1032.605-319113 2.000,00

24.92.12.366.1032.605-339014 1.000,00

2500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

25.91 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

25.91.10.122.1032.671-339014 17.908,00

25.91.10.122.1032.671-339033 2.300,00

25.91.10.122.1032.671-339036 5.275,00

25.91.10.122.1032.671-339039 79.165,00

25.91.10.122.1032.672-339014 10.312,00

25.91.10.122.1032.672-339030 2.000,00

25.91.10.122.1032.672-339033 1.789,00

25.91.10.122.1032.672-339036 1.312,00

25.91.10.122.1032.672-339039 2.832,00

25.91.10.301.1032.670-449051 88.268,00

25.91.10.301.1032.670-449051 18.847,00

25.91.10.301.1032.670-449051 35.000,00

25.91.10.301.1032.674-449051 17.556,00

25.91.10.301.1032.674-449051 73.000,00

25.91.10.301.1032.675-339030 40.000,00

25.91.10.301.1032.691-335041 409.582,00

25.91.10.301.1032.693-449052 10.000,00

25.91.10.301.1032.696-449051 10.000,00

25.91.10.303.1032.683-319011 1.054,00

25.91.10.303.1032.683-339039 1.000,00

2700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

27.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

27.10.04.122.1024.020-339046 6.250,00

27.10.04.131.1024.024-319011 2.800,00

27.10.04.131.1024.024-319013 57.400,00

27.10.04.131.1024.024-319113 600,00

2800 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA

28.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA

28.10.04.129.1024.071-339039 234.000,00

28.10.09.271.1024.072-339046 25.000,00

28.10.09.271.1024.072-339092 1.000,00

3000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA PRODUÇÃO RURAL

30.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DA PRODUÇÃO RURAL

30.10.18.334.1054.093-339030 4.000,00

30.10.20.122.1034.091-339030 5.000,00

30.10.20.122.1034.091-339035 3.010,00

30.10.20.122.1034.091-339036 100,00

30.10.20.122.1034.091-339047 20,68

30.10.20.122.1034.091-339092 100,00

30.10.20.122.1034.091-449052 310,00

30.10.20.122.1034.270-319011 13.400,00

30.10.20.122.1034.270-319013 1.679,00

30.10.20.122.1034.270-319094 2.696,00

30.10.20.122.1034.270-319113 3.870,00

30.10.20.122.1034.270-339014 27.525,00

30.10.20.122.1034.270-339030 54.754,00

30.10.20.122.1034.270-339033 9.334,14

30.10.20.122.1034.270-339036 5.000,00

30.10.20.122.1034.270-339039 63.963,90

30.10.20.122.1034.270-339046 6.650,00

30.10.20.122.1034.270-449051 100,00

30.10.20.122.1034.270-449052 224,80

30.10.20.122.1044.092-319013 1.000,00

30.10.20.122.1044.092-339030 1.820,00

30.10.20.122.1044.092-339032 2.000,00

30.10.20.122.1044.092-339039 2.525,00

30.10.20.122.1044.092-449052 35.000,00

30.10.20.304.1044.095-339014 1.000,00

30.10.20.304.1044.095-339030 1.000,00

30.10.20.304.1044.095-339032 1.000,00

30.10.20.304.1044.095-339036 100,00

30.10.20.304.1044.095-339039 1.000,00

30.10.20.304.1044.095-449052 1.000,00

30.10.20.602.1044.094-339030 6.500,00

30.10.20.602.1044.094-339036 100,00

30.10.20.602.1044.094-339039 17.594,40

30.10.20.602.1044.096-339030 1.000,00

30.10.20.602.1044.096-339036 100,00

30.10.20.602.1044.096-339039 1.000,00

30.10.20.602.1044.096-449052 1.000,00

30.10.20.602.1044.097-339030 5.000,00

30.10.20.602.1044.097-449052 4.000,00

30.10.20.605.1044.099-339036 100,00

30.10.20.605.1044.099-449051 5.000,00

3100 - SEC.MUN.DE INFRAESTRUTURA,HAB. E SERVIÇOS PÚBLICOS

31.10 - SEC.MUN.DE INFRAESTRUTURA,HAB. E SERVIÇOS PÚBLICOS

31.10.04.122.1044.181-449051 142.883,10

31.10.04.122.1044.494-319011 30.556,92

31.10.15.451.1044.180-319004 455.781,95

31.10.15.451.1044.180-319011 78.779,47

31.10.15.451.1044.180-319013 127.535,76

31.10.15.451.1044.490-449051 39.624,67

31.10.15.451.1045.060-449051 26.000,00

31.10.15.451.1045.064-449051 78.409,67
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31.10.16.482.1035.173-442042 747.621,57

31.10.16.482.1045.066-449051 90.139,46

31.10.26.782.1045.062-449051 319.029,43

3300 - GOVERNADORIA

33.01 - GABINETE DO PREFEITO

33.01.04.122.1024.310-319113 78.750,00

33.02 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

33.02.03.092.1024.321-319011 35.600,00

33.02.03.092.1024.321-339046 4.300,00

33.04 - CONTROLADORIA GERAL

33.04.04.124.1024.340-319113 16.500,00

33.05 - COORDENADORIA MUN. DE SEGURANÇA PÚBLICA

33.05.06.181.1024.350-339046 21.000,00

33.80 - FUNDAÇÃO INSTIT.DE DESENV.URB. E DO PATR.HISTÓRICO

33.80.04.126.1014.253-449052 28.500,00

33.80.15.452.1044.250-319011 82.690,00

33.80.15.452.1044.250-319013 15.144,00

33.80.15.452.1044.250-319094 140,00

33.80.15.452.1044.250-319113 7.800,00

33.80.15.452.1044.250-339014 6.525,00

33.80.15.452.1044.250-339030 6.602,00

33.80.15.452.1044.250-339032 49,00

33.80.15.452.1044.250-339033 3.016,00

33.80.15.452.1044.250-339035 5.230,00

33.80.15.452.1044.250-339039 89.204,00

33.80.15.452.1044.250-339046 9.095,00

33.80.15.452.1044.250-339047 849,00

33.80.15.452.1044.250-449051 29.473,00

33.80.15.452.1044.250-449052 15.500,00

33.80.15.452.1044.251-339014 1.000,00

33.80.15.452.1044.251-339039 8.345,00

33.80.15.452.1044.251-449052 650,00

33.80.15.452.1044.252-339014 1.000,00

33.80.15.452.1044.252-339030 1.000,00

33.80.15.452.1044.252-339039 4.000,00

33.80.15.452.1044.252-449051 1.000,00

33.80.15.452.1044.252-449052 1.000,00

33.80.15.452.1044.254-339036 171,00

33.80.15.452.1044.254-339039 32.680,00

33.80.15.452.1044.254-449052 605,00

33.94 - FUNDAÇÃO DO MEIO AMBIENTE DO PANTANAL

33.94.18.541.1054.150-319004 35.940,00

33.94.18.541.1054.150-319011 322.720,36

33.94.18.541.1054.150-319013 18.472,00

33.94.18.541.1054.150-319092 309,00

33.94.18.541.1054.150-319094 689,93

33.94.18.541.1054.150-319113 10.587,23

33.94.18.541.1054.150-339014 7.150,00

33.94.18.541.1054.150-339030 3.454,19

33.94.18.541.1054.150-339033 3.875,51

33.94.18.541.1054.150-339036 1.295,28

33.94.18.541.1054.150-339039 15.646,12

33.94.18.541.1054.150-339046 18.090,69

33.94.18.541.1054.150-339047 920,34

33.94.18.541.1054.150-339092 100,00

33.94.18.541.1054.150-339093 100,00

33.94.18.541.1054.150-449051 2.000,00

33.94.18.541.1054.150-449052 4.642,00

33.94.18.541.1054.152-339014 2.000,00

33.94.18.541.1054.152-339030 2.000,00

33.94.18.541.1054.152-339032 100,00

33.94.18.541.1054.152-339033 2.000,00

33.94.18.541.1054.152-339035 2.500,00

33.94.18.541.1054.152-339036 1.000,00

33.94.18.541.1054.152-339039 546,10

33.94.18.541.1054.152-449052 1.500,00

33.94.18.541.1055.030-339014 1.000,00

33.94.18.541.1055.030-339030 300,00

33.94.18.541.1055.030-339032 1.000,00

33.94.18.541.1055.030-339033 1.000,00

33.94.18.541.1055.030-339035 1.000,00

33.94.18.541.1055.030-339036 1.000,00

33.94.18.541.1055.030-339039 63.220,00

33.94.18.541.1055.030-449051 219.000,00

33.94.18.541.1055.030-449052 1.500,00

33.94.18.541.1055.031-339030 3.500,00

33.94.18.541.1055.031-339032 4.973,30

33.94.18.541.1055.031-339033 2.000,00

33.94.18.541.1055.031-339035 1.500,00

33.94.18.541.1055.031-339036 2.000,00

33.94.18.541.1055.031-339039 8.100,00

33.94.18.541.1055.031-449051 10.000,00

33.94.18.541.1055.031-449052 1.000,00

33.94.18.541.1055.032-339014 5.000,00

33.94.18.541.1055.032-339030 2.840,00

33.94.18.541.1055.032-339031 1.000,00

33.94.18.541.1055.032-339032 692,50

33.94.18.541.1055.032-339033 3.490,00
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33.94.18.541.1055.032-339035 1.000,00

33.94.18.541.1055.032-339036 1.000,00

33.94.18.541.1055.032-339039 4.530,00

33.94.18.541.1055.032-339092 100,00

33.94.18.541.1055.032-449051 1.000,00

33.94.18.541.1055.032-449052 1.187,36

33.94.18.542.1054.151-339014 1.000,00

33.94.18.542.1054.151-339030 2.000,00

33.94.18.542.1054.151-339033 1.000,00

33.94.18.542.1054.151-339035 100,00

33.94.18.542.1054.151-339036 100,00

33.94.18.542.1054.151-339039 2.000,00

33.94.18.542.1054.151-449051 2.000,00

33.94.18.542.1054.151-449052 2.000,00

33.94.18.544.1054.153-339039 3.000,00

33.96 - FUNDAÇÃO DE CULTURA DE CORUMBÁ

33.96.13.392.1034.121-319011 32.100,00

33.96.13.392.1034.121-319013 7.200,00

33.96.13.392.1034.121-319094 10.800,00

33.96.13.392.1034.121-319113 3.500,00

33.96.13.392.1034.121-339014 4.000,00

33.96.13.392.1034.121-339030 33.700,00

33.96.13.392.1034.121-339033 12.537,00

33.96.13.392.1044.120-339039 177.000,00

33.97 - FUNDAÇÃO DE TURISMO DO PANTANAL

33.97.23.695.1044.100-449052 1.395,00

33.97.23.695.1044.101-319013 100,00

33.97.23.695.1044.101-319113 100,00

33.97.23.695.1044.101-339046 100,00

33.97.23.695.1044.101-339047 100,00

33.97.23.695.1044.101-449052 100,00

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 23 DE DEZEMBRO DE 2.013

WALÉRIA CRISTIANE ANDRADE LEITE PAULO DUARTE
Secretária Municipal de Fazenda e Planejamento Prefeito Municipal

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 0181 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2.013

“Abre crédito suplementar às Unidades 
Orçamentárias que menciona no valor de 
R$ 2.390.174,00 e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso VII do Art. 82 da Lei Orgânica combinado com o Art. 43 da Lei 
Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964 previstas nos incisos I a III, do § 1º, e 
conforme autorização contida no Art. 9º da Lei nº 2.278 de 20 de dezembro de 
2012.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Suplementar por Excesso 
de Arrecadação, para Reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

 2400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 24.91 - FUNDO MUN. .MAN.DES.EDU.BAS.VAL.PROF.EDUC.-
FUNDEB

 24.91.12.361.1032.580-319004 480.780,00

 24.91.12.361.1032.580-319011 1.166.626,00

 24.91.12.361.1032.580-339046 117.421,00

 24.91.12.365.1032.583-319004 82.925,00

 24.91.12.365.1032.583-319011 371.512,00

 24.91.12.365.1032.583-339046 37.950,00

 24.91.12.366.1032.585-319004 14.597,00

 24.91.12.366.1032.585-319011 89.263,00

 24.91.12.366.1032.585-339046 9.660,00

 24.91.12.367.1032.587-319011 18.180,00

 24.91.12.367.1032.587-339046 1.260,00

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 23 DE DEZEMBRO DE 2.013

WALÉRIA CRISTIANE ANDRADE LEITE PAULO DUARTE
Secretária Municipal de Fazenda e Planejamento Prefeito Municipal
 

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 0182 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2.013

“Abre crédito suplementar às Unidades 
Orçamentárias que menciona no valor de R$ 
636.117,00 e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso VII do Art. 82 da Lei Orgânica combinado com o Art. 43 da Lei 
Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964 previstas nos incisos I a III, do § 1º, e 
conforme autorização contida no Art. 9º da Lei nº 2.278 de 20 de dezembro de 
2012.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Suplementar, para 
reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

 2400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 24.91 - FUNDO MUN. .MAN.DES.EDU.BAS.VAL.PROF.EDUC.-
FUNDEB

 24.91.12.361.1032.580-319004 69.320,00

 24.91.12.361.1032.580-319011 13.911,00

 24.91.12.365.1032.583-319004 11.123,00

 24.91.12.366.1032.585-319004 2.260,00

 24.91.12.366.1032.585-319011 35.639,00

 24.91.12.367.1032.587-319011 6.190,00

 24.92 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 24.92.12.361.1032.593-319013 125.503,00

 24.92.12.361.1032.593-319113 260.867,00

 24.92.12.365.1032.592-319013 20.808,00

 24.92.12.365.1032.592-319113 81.052,00

 2500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 25.91 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

 25.91.10.122.1032.671-449052 7.299,00

 2700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 27.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 27.10.04.122.1024.020-319011 1.010,00

 3300 - GOVERNADORIA

 33.01 - GABINETE DO PREFEITO

 33.01.04.122.1014.312-335041 1.020,00

 33.97 - FUNDAÇÃO DE TURISMO DO PANTANAL

 33.97.23.695.1044.100-339039 115,00
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Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão 
utilizados recursos provenientes da anulação da(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s):

 2400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 24.91 - FUNDO MUN. .MAN.DES.EDU.BAS.VAL.PROF.EDUC.-
FUNDEB

 24.91.12.361.1032.581-339036 1.437,00

 24.91.12.361.1032.581-339039 112.197,00

 24.91.12.365.1032.584-339039 18.134,00

 24.91.12.366.1032.586-339039 5.372,00

 24.91.12.367.1032.588-339039 1.303,00

 24.92 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 24.92.12.361.1032.593-339030 589,00

 24.92.12.361.1032.593-339032 196,00

 24.92.12.361.1032.593-339036 393,00

 24.92.12.361.1032.593-339047 213,00

 24.92.12.361.1032.593-339093 336,00

 24.92.12.361.1032.593-449052 1.642,00

 24.92.12.361.1032.594-339014 200,00

 24.92.12.361.1032.594-339030 16.903,00

 24.92.12.361.1032.594-339032 34,00

 24.92.12.361.1032.594-339039 521,00

 24.92.12.361.1032.594-339092 100,00

 24.92.12.365.1032.592-339030 193,00

 24.92.12.365.1032.592-339032 112,00

 24.92.12.365.1032.592-339039 101,00

 24.92.12.365.1032.592-339046 164,00

 24.92.12.365.1032.592-339092 100,00

 24.92.12.365.1032.592-449052 41,00

 24.92.12.366.1032.597-339031 50,00

 24.92.12.366.1032.597-339032 52,00

 2500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 25.91 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

 25.91.10.122.1032.671-319011 4.200,00

 25.91.10.122.1032.671-339036 2.705,00

 25.91.10.302.1032.698-339046 394,00

 2700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 27.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 27.10.04.122.1024.020-339014 2.030,00

 3300 - GOVERNADORIA

 33.96 - FUNDAÇÃO DE CULTURA DE CORUMBÁ

 33.96.13.392.1044.120-339039 466.290,00

 33.97 - FUNDAÇÃO DE TURISMO DO PANTANAL

 33.97.23.695.1044.100-339014 115,00

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 26 DE DEZEMBRO DE 2.013

WALÉRIA CRISTIANE ANDRADE LEITE PAULO DUARTE
Secretária Municipal de Fazenda e Planejamento Prefeito Municipal
 
DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 0183 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2.013

“Abre crédito suplementar às Unidades 
Orçamentárias que menciona no valor de R$ 
678.470,00 e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso VII do Art. 82 da Lei Orgânica combinado com o Art. 43 da Lei 
Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964 previstas nos incisos I a III, do § 1º, e 
conforme autorização contida no Art. 9º da Lei nº 2.278 de 20 de dezembro de 
2012.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Suplementar 
por Excesso de Arrecadação, para Reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s):

 2400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 24.91 - FUNDO MUN. .MAN.DES.EDU.BAS.VAL.PROF.EDUC.-
FUNDEB

 24.91.12.361.1032.580-319011 505.101,00

 24.91.12.365.1032.583-319011 173.369,00

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 26 DE DEZEMBRO DE 2.013

WALÉRIA CRISTIANE ANDRADE LEITE PAULO DUARTE
Secretária Municipal de Fazenda e Planejamento Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
RESOLUÇÃO SMGP Nº 01/2014

AUTORIZA AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 
SERVIÇO NA FICHA FUNCIONAL DE 
SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA, no exercício do 
cargo conforme Portaria “P” nº 9, de 1º de janeiro de 2013, e tendo em vista a Lei 
nº 6.226/75, alterada pela Lei 6.864/80 (contagem recíproca de tempo de serviço),

RESOLVE:

Autorizar averbação na ficha funcional do servidor ANTONIO ROBERTO 
RODRIGUES MAURO, mat. 1674, Procurador Municipal, lotado na Secretaria 
Municipal de Fazenda e Planejamento, seu tempo de contribuição no INSS de 
02 (dois) anos e 16(dezesseis) dias, em conformidade com a certidão expedida 
por aquele órgão em 20/12/2013, anexada ao processo nº 1500/000.097 de 
03/01/2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ
Em 08 de janeiro de 2014.

LUIZ HENRIQUE MAIA DE PAULA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA

PORTARIA “P” Nº 9 de 01/01/2013

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, HABITAÇÃO E SERVIÇOS 
URBANOS

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N° 
01/2014 - Processo nº. 29033/2013
PARTES: Secretaria Municipal de Infraestrutura, Habitação e Serviços Públicos e 
Cristiano Toledo Figueiredo.
OBJETO: Prestação de serviços para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições de Auxiliar de Serviços 
Operacionais I, para atender a Secretaria Municipal de Infraestrutura, Habitação e 
Serviços Públicos.
VALOR MENSAL: R$ 747,31 (Setecentos e quarenta e sete reais e trinta e um 
centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.451.104 – 4180 – Gerenciamento da Política de 
Infraestrutura – Recursos: 31.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado; 
DURAÇÃO: O contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses a contar da data 
de sua assinatura.
DATA DE ASSINATURA: 06/01/2014.
BASE LEGAL: Artigo 37, IX, da Constituição Federal, e art. 2º. Da Lei 
Complementar Municipal nº. 115, de 26 de dezembro de 2007.
ASSINAM: Luiz Mário Preza Romão – Secretário Municipal de Infraestrutura, 
Habitação e Serviços Públicos e Cristiano Toledo Figueiredo – Contratado.

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
Extrato de Convênio – FMDCA Nº. 03/2014 – Processo nº. 49.956/2013
Partes: Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania e Instituto Moinho 
Cultural Sul-Americano.
Objeto: Execução do Projeto “Aquisição de um veiculo utilitário” para transporte de 
equipamentos, instrumentos, gêneros alimentícios e produtos em geral.
Valor Global: R$ 31.001,20 (trinta e um mil um real e vinte centavos).
Dotação Orçamentária:
23.00 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania
23.93 - 08.243.103-2.650 - Proteção à Criança e ao Adolescente
110 - Receita Administração Indireta e Fundos
33.50.42.00 - Auxílios
33.50.43.00 - Subvenções Sociais.
Vigência: 02/01/2014 a 28/02/2014, com 30(trinta) dias para prestação de contas 
após o término da vigência.
Data da assinatura: 08 de janeiro de 2014.
Ampara Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania – Andréa Cabral 
Ulle e Diretora Presidente - Maria Beatriz Albuquerque de Almeida.
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